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Proc. nº: 34.231/02 - 2ª Aud.-cado

Acusado: PM Marco Aurelio Azevedo Lima e outro

Advogado: DR. CLAUDER CORREA MARINO, DR. ANTONIO
CANDIDO DINAMARCO E DRA. GUIOMAR E. PRADO DINA-
MARCO.

Assunto: Ficam V. Sas. intimadas nos termos dos artigos
443 e 444 do CPPM, quanto a fluência do prazo legal para
efeito de recurso da r. sentença de folhas 232/238.

Proc. nº: 35.697/03 - 2ª Aud.-cado

Acusado: PM Leandro de Souza

Advogado: DR. EVALDO LOPES DE CASTRO

Assunto: Fica V. Sa. intimada que os autos estão com vistas
em razão da juntada dos documentos de folhas 197/215.

Proc. nº: 28.939/01 - 2ª Aud.-cado

Acusado: PM Fernando Coscioni

Advogado: DR. ANTONIO CANDIDO DINAMARCO e DRA.
GUIOMAR E. PRADO DINAMARCO.

Assunto: Fica V. Sa. intimada que os autos estão com
audiência de Julgamento designada para o dia 30 de Setembro
de 2.004 às 12:00horas.

SUBSEÇÃO VI
EXECUÇÕES CRIMINAIS
1BESM.021

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Processo de Execução nº 976/01 - CECRIM/S1

Sentenciado: DOMINGOS ELIAS DA COSTA 

Assunto: Livramento Condicional (Reg. Execução n°
373/04) - Ciência da r. decisão de fls. 110/112 que deferiu o
pedido de livramento condicional ao sentenciado.

Advogado: Dr. Mário Alves da Silva - OAB/SP nº 113.534

Tribunal Regional
Federal da 3ª Região
1BESO.000

SEÇÃO I - PRESIDÊNCIA

ATO Nº 7213, DE 9 DE SETEMBRO DE 2004.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 2004.03.0183 - CJF,
resolve:

CONCEDER PENSÃO ESTATUTÁRIA TEMPORÁRIA a
CAIO PEROTTI DOS SANTOS e MÁRCIO PEROTTI DOS SAN-
TOS, filhos menores da servidora falecida REGINA CELI
PEROTTI, Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe “C”,
Padrão 15, do Quadro Permanente de Pessoal da Justiça Federal
de Primeira Instância - Seção Judiciária do Estado de São Paulo,
nos termos do artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição da
República, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, combinado com o artigo 2º, inciso II, da Medida Provi-
sória nº 167/2004, e artigos 217, inciso II, alínea “a” e 218, §
3º, da Lei nº 8112/90, em cota correspondente a 100% (cem por
cento), a ser rateada em partes iguais entre eles, com efeitos
financeiros a partir de 30/5/2004, data em que ocorreu o óbito.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANNA MARIA PIMENTEL

Presidente

DESPACHO PROFERIDO PELA EXMA. SENHORA
PRESIDENTE DESTE E. TRIBUNAL EM PROCESSO
DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS.
Processo nº 09210/04-SEHU

Interessada: FERNANDA BENEVIDES DE CARVALHO

Assunto: LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO.

Despacho: Fls. 18 - “Acolho o parecer da Diretoria-Geral.
Defiro o pedido. Cientifique-se a requerente da necessidade de
posterior comprovação junto à Secretaria de Recursos Huma-
nos de sua efetiva freqüência ao programa de capacitação.
Expeça-se a portaria. S.P. 24/8/2004”.

DESPACHO PROFERIDO PELO DIRETOR DA SUB-
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-SOCIAL
Concedendo licença para tratamento de saúde, aos servi-

dores abaixo relacionados, nos termos dos artigos 202 e 203,
§§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, nos respectivos dias/períodos,
conforme seguintes processos:

-50429/00-UMED - ANDREA SCHIAVO, no dia 09.09.2004;

-50038/03-UMED - EDUARDO DA CRUZ SOUZA, nos dias
08 e 09.09.2004;

-52217/98-UMED - MARILANDE AZEVEDO SILVA, nos dias
09 e 10.09.2004;

-01052/96-UMED - SILVIA KIMIE MURAKAMI, no dia
09.09.2004.

Concedendo licença para tratamento de saúde, aos servido-
res abaixo relacionados, nos termos dos artigos 82, 202 e 203,
§§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, conforme seguintes processos:

-55073/99-UMED - ESTEFANIA PETRAKIDIS, nos dia 09 e
10.09.2004;

-01358/94-UMED - JOEL RENATO VIEIRA, no período de
08.09 a 14.09.2004;

-08058/96-UMED - REGINA PESSEL AGUIAR, no período
de 06.09 a 13.09.2004;

-50395/01-UMED - SOLANGE ANTONIA PEREIRA DA SILVA
NASCIMENTO, no dia 08.09.2004.

Concedendo licença para tratamento de saúde, aos servi-
dores abaixo relacionados, nos termos dos artigos 202 e 203,
§§ 2º e 3º e artigo 204 da Lei nº 8112/90, conforme o processo:

-02087/96-UMED - MARIA CHRISTINA LUPIANHES MEDEI-
ROS, no período de 16.09. a 29.09.2004.

Concedendo licença à Gestante nos termos do artigo 207,
§ 1º da Lei nº 8112/90 à servidora abaixo relacionada, confor-
me processo:

-07986/95-UMED - VANESSA TANAKA DE CARVALHO
FREITAS, no período de 20.08 a 17.12.2004.

DESPACHO PROFERIDO PELA EXCELENTÍSSIMA
SENHORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO-
NAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, EM PROCESSO
DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Processo nº 05045/04-SEHU

Interessado: MARIANGELA NORBERTO

Assunto: Concessão de nova data para realização de
exame médico e psicotécnico

Despacho: “Indefiro.”
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SEÇÃO I
SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA

SUBSEÇÃO V
SUBSECRETARIA DOS CONSELHOS 
DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

ATO Nº 8.789, DE 09 DE SETEMBRO DE 2004
A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

DA TERCEIRA REGIÃO, ad referendum, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista o disposto nos anexos da Lei
nº 10.475, de 27 de junho de 2002, bem assim na Resolução nº
212, de 27 de setembro de 1999, do Colendo Conselho da Jus-
tiça Federal,

R E S O L V E:

DEFINIR, a partir desta data, a área de atividade e a espe-
cialidade de seis cargos do Quadro Permanente de Pessoal da
Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do Esta-
do de São Paulo, criados pela Lei nº 10.772, de 21 de novem-
bro de 2003, conforme anexo deste Ato.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANNA MARIA PIMENTEL
Presidente

ANEXO DO ATO Nº 8.789, DE 09 DE SETEMBRO DE 2004
ESPECIALIZAÇÃO DE CARGOS

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

Cargo Quantidade Cargo Área de Especialidade Quantidade
de cargos Atividade de cargos

Analista Analista Apoio 

Judiciário 01 Judiciário Especializado Contadoria 01

Técnico Técnico Administrativa

Judiciário 05 Judiciário - 05

RESOLUÇÃO N° 233,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2004
Dispõe sobre a estrutura organizacional do Juizado Espe-

cial Federal Cível de Registro, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
DA TERCEIRA REGIÃO, ad referendum, no uso de suas atribui-
ções regimentais,

considerando a edição da Lei nº 10.259, de 12 de julho
de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal;

considerando o previsto no inciso III, art. 1º e no art. 3º,
todos da Lei nº 10.772, de 21 de novembro de 2003;

considerando os termos do Provimento nº 240, de 08 de
setembro de 2004, deste Conselho,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar quatro funções comissionadas FC-
05, previstas na Lei nº 10.772, de 21 de novembro de 2003, em
seis funções comissionadas FC-03.

Art. 2º Estabelecer a estrutura organizacional do Juiza-
do Especial Federal Cível da 29ª Subseção Judiciária do Estado
de São Paulo, localizado na Cidade de Registro, destinando-lhe
um cargo em comissão CJ-3, quatro funções comissionadas FC-
05, quatro funções comissionadas FC-03 previstas no artigo
anterior, e uma função comissionada FC-02, criados pela Lei nº
10.772/2003, conforme tabela abaixo:

Órgão Sigla Código
Juizado Especial Federal Cível de Registro JEF6 pj.000

Quadro de Servidores

Cargo Quantidade
Analista Judiciário - Nível Superior 07
Técnico Judiciário - Nível Intermediário 07

Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Comissionadas

1ª Vara-Gabinete
1 Oficial de Gabinete (FC-05)
1 Auxiliar de Gabinete (FC-03)

Secretaria
1 Diretor de Secretaria (CJ-3)
1 Auxiliar Especializado (FC-02)

Seção de Atendimento
1 Supervisor (FC-05)
1 Auxiliar de Protocolo e Serviços Gerais (FC-03)

Seção de Processamento
1 Supervisor (FC-05)
1 Auxiliar de Citações e Intimações (FC-03)
1 Auxiliar de Recursos e Execuções (FC-03)

Seção de Cálculos Judiciais
1 Supervisor (FC-05)

Art. 3º Destinar um cargo efetivo e uma função comis-
sionada de Oficial de Gabinete FC-05, dentre os estabelecidos
no artigo anterior, para atender ao Juiz Federal da 1ª Vara-
Gabinete.

Art. 4º Destinar um cargo efetivo e uma função comis-
sionada de Auxiliar de Gabinete FC-03, dentre os estabelecidos
no artigo 2º desta Resolução, para atender ao Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara-Gabinete.

Art. 5º Remanejar duas funções comissionadas FC-03
decorrentes da transformação determinada no artigo 1º desta
Resolução, à reserva da Diretoria do Foro da Seção Judiciária
do Estado de São Paulo.

Art. 6º Fica atribuído o código 63.05 aos feitos cujo local
de origem (OR) for o Juizado Especial Federal Cível de Registro,
29ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, conforme pre-
visto no artigo 2º da Instrução Normativa nº 61, de 10 de
dezembro de 1999, do Conselho de Administração do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANNA MARIA PIMENTEL

Presidente

PROVIMENTO Nº 240,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2004
Dispõe sobre a implantação do Juizado Especial Federal

Cível de Registro, 29ª Subseção Judiciária do Estado de São
Paulo e a instalação, como 1ª Vara-Gabinete desse Juizado, de
uma Vara Federal localizada no município de Registro pela Lei
nº 10.772/2003 e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimen-
tais e tendo em vista o decidido na sessão realizada em 18 de
março de 2004,

considerando a edição da Lei nº 10.259, de 12 de julho
de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal;

considerando o previsto no inciso III, do artigo 1º da Lei
nº 10.772, de 21 de novembro de 2003;

considerando o disposto no artigo 1º, parágrafo 2º, da
Resolução nº 110, da Presidência deste Tribunal, de 10 de
janeiro de 2002, com a redação dada pela Resolução nº 143,
de 19 de maio do corrente, que atribuiu a este Colegiado com-
petência para administrar os Juizados Especiais Federais da
Terceira Região,

R E S O L V E:

Art. 1º Instituir a 29ª Subseção Judiciária do Estado de
São Paulo e implantar, a partir de 13 de setembro de 2004, o
Juizado Especial Federal Cível de Registro com competência
exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em
geral, atendidos os termos dos artigos 3º e 25 da Lei nº
10.259/2001, com a estrutura prevista no artigo 1º, inciso III,
da Lei nº 10.772/2003, correspondente a uma Vara Federal,
integrante desse Juizado e instalada como 1ª Vara-Gabinete.

Parágrafo único. Até o dia 13 de outubro do corrente
ano, o Juizado receberá em protocolo somente as demandas
relacionadas com a previdência e assistência social.

Art. 2º O Juizado Especial Federal Cível de Registro fun-
cionará na Rua Coronel Geremias Muniz Júnior, nº 272, sem
prejuízo da instalação de outras unidades descentralizadas,
conforme estabelecer este Conselho.

Art. 3º O Juizado Especial Federal a que se refere
este provimento terá jurisdição, nos termos do artigo 1º,
sobre os municípios de Apiaí, Barra do Chapéu, Barra do
Turvo, Bonsucesso de Itararé, Cajati, Cananéia, Eldorado,
Iguape, Itanhaém, Itaoca, Ilha Comprida, Juquiá, Iporan-
ga, Itapirapuã Paulista, Itariri, Jacupiranga, Miracatu,
Mongaguá, Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, Peruíbe,
Registro, Ribeira e Sete Barras, observado o artigo 20 da
Lei nº 10.259/2001.

Art. 4º As despesas de instalação do Juizado correrão à
conta de dotações orçamentárias consignadas à Justiça Federal
de Primeiro Grau - São Paulo.

Art. 5º Este Provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANNA MARIA PIMENTEL
Presidente

1BESU.000

SEÇÃO III - CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA COGE Nº 614 ,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2004.
O DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, inciso VII, da Lei
nº 5.010, de 30 de maio de 1966 e artigo 8º, inciso XVII, do
Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria COGE 594 de 02
de abril de 2004, que estabelece a realização de Correições
Gerais Ordinárias nas Varas Federais das Subseções da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, conforme cronograma nela
encerrado;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o item 3 da Portaria COGE 594/04, desig-
nando a abertura dos trabalhos das Correições Gerais Ordiná-
rias nas Varas Federais Cíveis da 1ª Subseção Judiciária de São
Paulo - Capital para o dia 04 de outubro do corrente ano, às 10
horas, ficando o encerramento dos trabalhos previsto para o
dia 28 de outubro, às 19 horas, no Átrio do Fórum Pedro Lessa.

Art. 2º É obrigatório o comparecimento às solenidades
de abertura e encerramento de todos os Magistrados das Varas
Cíveis ( Titulares, Substitutos ou que estejam em função de
auxílio), dos servidores das respectivas Varas, da Central de
Mandados e dos Setores Administrativos do Fórum Pedro
Lessa, observando-se integralmente o disposto nas letras g e h
do item 2 da Portaria COGE 594/94 .

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

BAPTISTA PEREIRA

Corregedor- Geral da Justiça Federal da 3ª Região

PORTARIA COGE Nº 616 ,
DE 09 DE SETEMBRO DE 2004.

O DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a designação de Correição Geral Ordi-
nária nas 1ª, 2ª e 3ª Varas Federais da 26ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo - Santo André, pela Portaria
nº 613, de 17 de agosto de 2004, no período de 14 a 17 de
setembro de 2004;

CONSIDERANDO as necessidades e peculiaridades locais,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a comissão constituída pela Portaria
COGE nº 613 de 17 de agosto de 2004, somente no que con-
cerne a 26ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São
Paulo, ficando designados os servidores abaixo elencados:

NOME CARGO REGISTRO
FUNCIONAL

Luiz Carlos de Oliveira Técnico Judiciário 146

Eduardo Ramos de Souza Analista Judiciário 1889

Douglas de Almeida Cedro Analista Judiciário 2004

Fábio Cavalcanti Bolognani Técnico Judiciário

(especialidade Segurança 
e Transporte) 1292

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

BAPTISTA PEREIRA
Corregedor- Geral da Justiça Federal da 3ª Região

SEÇÃO VI - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
DA 3ª REGIÃO

SUBSEÇÃO I
SÃO PAULO

1BSQD.000

SEÇÃO III - CORREGEDORIA-GERAL

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
EXPEDIENTE Nº 678/2004
2004.61.84.085804-3 - ADIMIR JESUS JERONIMO (ADV.

SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PROC. .): Defiro o pedido de
oitiva das testemunhas via carta precatória, conforme requerido
na inicial, noentanto, por não haver tempo hábil ao retorno
desta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o
dia 13/12/2004 às 16:00 horas. Expeça-se carta precatória.
Cumpra-se. Intime-se as partes da data da audiência.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
PREVIDENCIÁRIO DA 3ª REGIÃO
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO
DA 3ª REGIÃO
EXPEDIENTE Nº 679/2004
DECISÃO/DESPACHO - PROFERIDO(S) NO(S)
PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADOS:
“O art. 5º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe

que somente será admitido recurso de “sentença definitiva”.
Tendo em vista tal determinação legal, e considerando que a
sentença da qual se pretende recorrer extinguiu o feito sem jul-
gamento do mérito, verifica-se não ser cabível a impugnação
proposta. Ante o exposto, deixo de receber o Recurso de Senten-
ça apresentado pelo Autor. Intime-se.”

2003.61.84.033974-6 - ELZA SILVA ARADO (ADV. SP078572
- PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S. (PROC. ARLETE GONÇALVES MUNIZ): .

2003.61.84.034324-5 - ROSA ANDRADE DOS SANTOS
(ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PROC. ARLETE
GONÇALVES MUNIZ): .

2003.61.84.048056-0 - SEVERINO MARIANO DA SILVA (ADV.
SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PROC.ARLETE GONÇALVES MUNIZ): .

2004.61.84.024742-0 - ROSA FERNANDES RIBAS E
OUTRO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PROC. ARLETE GON-
ÇALVES MUNIZ): .

2004.61.84.059202-0 - RAUL SILVA LIMA (ADV. SP187081
- VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PROC. ARLETE GONÇALVES MUNIZ): .

2004.61.84.061063-0 - CECILIA HONORINA DA SILVA
(ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PROC.
ARLETE GONÇALVES MUNIZ): .

2004.61.84.061117-7 - MARIA FATIMA SUIZ FERREIRA
(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PROC. ARLETE
GONÇALVES MUNIZ): .

Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região
PRESIDÊNCIA
1BBHF.005

PORTARIA DA 
JUÍZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
de 10.09.2004
GP Nº 37/2004: A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, FAZ SABER:

Considerando o falecimento ocorrido nesta data do Exmº
Sr. Dr. PAULO SÉRGIO SPÓSITO, DD. Juiz Titular da 4ª Vara do
Trabalho de Cubatão e Diretor daquele Fórum, fica suspenso o
expediente no referido Fórum, compreendendo o atendimento
ao público, a distribuição dos feitos e a contagem dos prazos
judiciais no dia 10 de setembro de 2004.

Eventuais audiências e julgamentos agendados para esta
data serão remarcados, e as partes oportunamente intimadas.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

(a)MARIA APARECIDA PELLEGRINA

Juíza Presidente do Tribunal

1BBHF.010

ATO DA JUÍZA PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL de 10.09.2004
PR nº 451: Exonerando, em virtude de retorno ao órgão de

origem, PAULO EDUARDO DE ALMEIDA, matrícula nº 103535,
Analista Judiciário, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribu-
nal Regional do Trabalho da 15ª Região, do Cargo em Comissão
de Secretário Geral da Presidência, CJ-04, do Quadro Permanente
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

DESPACHOS DA 
JUÍZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
de 02.09.2004
NELSON NAZAR, Juiz do Tribunal, Prot. 010476: “Defiro.”

de 03.09.2004
MÁRCIO MENDES GRANCONATO, Juiz Substituto, Prot.

002946: “Defiro, em termos.”

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
1BBHH.010

PORTARIA DA 
DIRETORA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
(Ato PR nº 661/02) de 09.09.2004
DG/SPE nº 905: I - Dispensando, a pedido, conforme proto-

colo nº 652713/04, JULIANA QUELUZ VENTURINI MASSARENTE,
matrícula nº 105759, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Qua-
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região, da Função Comissionada de Assistente de Juiz, FC-
03, na 18ª Vara do Trabalho de São Paulo, a partir de 06 de
setembro de 2004; II - Designando, conforme protocolo nº
652713/04, CRISTIANE ANTONIA BARBARIC, matrícula nº 49280,
Técnico Judiciário - Área Judiciária/Administrativa, do Quadro
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, para exercer a Função Comissionada de Assistente de
Juiz, FC-03, na 18ª Vara do Trabalho de São Paulo, em vaga
decorrente da dispensa de Juliana Queluz Venturini Massarente.

REPUBLICAÇÃO
DESPACHO DA DIRETORA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

(Ato PR nº 661/2002)

de 08.09.2004

ANAJUSTRA/MARCOS VENETO DA COSTA, Prot. 002974:
“À Secretaria de Pessoal, para informar”.

Juízo da Infância
e da Juventude
FOROS REGIONAIS

III - JABAQUARA E SAÚDE
1BBJQ.001

JUÍZO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

FORO REGIONAL III - JABAQUARA E SAÚDE

A DOUTORA MARIA DE LOURDES RACHID VAZ DE ALMEI-
DA, MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO FORO REGIONAL III- JABAQUARA/SAÚDE,
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